




INDICAÇÃO Nº. 049/2.022.
AUTOR: Ver. José George Bezerra Ribeiro

         Indica ao Ilustríssimo Senhor Prefeito do Município de Rosário Oeste - MT, com cópia à Procuradoria Municipal e Controladoria Municipal, que seja RETOMADO COM URGENCIA O PROCESSO DE CERTIFICAÇÃO DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E AGENTES COMBATES A ENDEMIAS de Rosário Oeste – MT, que se encontra Arquivado no Tribunal de Contas por falta de documentos relacionados a eles.
JUSTIFICATIVA
         O ACS é um profissional fundamental na saúde da família, pois possibilita que as necessidades da população cheguem à equipe de profissionais, que irá intervir junto à comunidade. O Agente também mantém o fluxo contrário, transmitindo à população informações de saúde.
         O agente comunitário de saúde, é o profissional responsável por realizar atividades que previnam doenças e promovam a saúde das pessoas. Suas ações são realizadas com base em estratégias de educação popular, feitas em domicílios ou comunidades, conforme as diretrizes do Sistema Único de Saúde.
          É preciso regulamentar a situação no município com urgência trazendo respeito a cada um dos servidores que estão de forma a trazer prejuízos em sua carreira profissional.

         Plenário das Deliberações “Ver. Renato Nasser”, em Rosário Oeste-Mato Grosso, 06 de abril de 2.022.
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